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FONTE DECRETO DATA PERÍODO DA APURAÇÃO
SUPERÁVIT 

DISPONÍVEL
SUPERÁVIT 
UTILIZADO

2.700.0000 2615/2025 23/01/2025 BALANÇO PATRIMONIAL DE 2024 10.047.408,05 6.000.000,00
2.621.0000 2619/2025 29/01/2025 BALANÇO PATRIMONIAL DE 2024 1.164.108,54 800.000,00
2.540.1070 2638/2025 15/04/2025 BALANÇO PATRIMONIAL DE 2024 3.190.516,58 3.190.516,58
2.540.1070 2638/2025 15/04/2025 BALANÇO PATRIMONIAL DE 2024 1.269.656,23 231.057,45
2.710.3210 2675/2025 16/07/2025 BALANÇO PATRIMONIAL DE 2024 330.651,14 330.651,14
2.550.0000 2745/2025 02/12/2025 BALANÇO PATRIMONIAL DE 2024 640.000,00 640.000,00

TOTAL 16.642.340,54 11.192.225,17
          Descrição das Fontes de Recursos

Fonte nº 2.700.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
2.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
2.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
2.710.0000 - Transferência Especial dos Estados
2.550.0000 - Transferência do Salário-Educação
2.621.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
ESTADO DE PERNAMBUCO

ITEM Nº 50 DA RESOLUÇÃO TC Nº 300, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

DEMONSTRATIVO DE EXISTÊNCIA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
(Art. 43, § 1º, Inciso I da Lei 4.320 de 17 de março de 1964)
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DECRETO Cód. Fonte de recursos Previsto (a) Arrecadado (b) Excesso (c=b-a) Excesso utilizado (d) Excesso a utilizar (e=c-d) Observações

2668/2025 1 1.501.0000 Recursos ordinários não destinados a 
contrapartidas 408.324.750,00 420.753.739,42 12.428.989,42 4.000.000,00 8.428.989,42

Crédito adicional suplementar aberto, considerando a
tendência de excesso de arrecadação no período de apuração,
conforme previsto no § 3º do Art. 43 da Lei nº 4.320/64. Ver
memória de cálculo de tendência anexada nos decretos nº
2668/2025.

2695/2025 26 1.552.0000 Recursos do PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar) 4.070.000,00 5.351.609,34 1.281.609,34 1.281.000,00 609,34

Crédito adicional suplementar aberto, considerando a
tendência de excesso de arrecadação no período de apuração,
conforme previsto no § 3º do Art. 43 da Lei nº 4.320/64. Ver
memória de cálculo de tendência anexada nos decretos nº
2695/2025.

2699/2025 5 1.550.0000 Recursos do Salário Educação (QSE) 13.550.000,00 18.044.383,76 4.494.383,76 4.494.000,00 383,76

Crédito adicional suplementar aberto, considerando a
tendência de excesso de arrecadação no período de apuração,
conforme previsto no § 3º do Art. 43 da Lei nº 4.320/64. Ver
memória de cálculo de tendência anexada nos decretos nº
2699/2025.

2725/2025 62 1.543.0000 Complemento da União - VAAR - Demais 
Despesas 2.500.000,00 13.926.339,38 11.426.339,38 11.062.000,00 364.339,38

Crédito adicional suplementar aberto, considerando a
tendência de excesso de arrecadação no período de apuração,
conforme previsto no § 3º do Art. 43 da Lei nº 4.320/64. Ver
memória de cálculo de tendência anexada nos decretos nº
2775/2025.

2733/2025 141 1.706.3110 - Transferência Especial Da União 0,00 297.000,00 297.000,00 297.000,00 0,00

2742/2025 10 1.540.1070 FUNDEB 70% (Profissionais da Educação 
Básica) 184.304.000,00 189.468.860,52 5.164.860,52 5.164.000,00 860,52

Crédito adicional suplementar aberto, considerando a
tendência de excesso de arrecadação no período de apuração,
conforme previsto no § 3º do Art. 43 da Lei nº 4.320/64. Ver
memória de cálculo de tendência anexada nos decretos nº
2742/2025.

612.748.750,00 647.841.932,42 35.093.182,42 26.298.000,00 8.795.182,42

DEMONSTRATIVO QUE EVIDENCIA O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSO, UTILIZADO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS NO EXERCÍCIO
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